
PARTICIPANTES DO ENEM DIGITAL COM
COVID-19 PODEM PEDIR REAPLICAÇÃO

Solicitação deve ser feita na Página do Participante na internet.

 

Participantes  do  Exame Nacional  do  Ensino  Médio  (Enem)  digital  que  estão  com
sintomas de covid-19 ou outra doença infectocontagiosa e já estão com laudo médico podem
solicitar a reaplicação do exame até sábado (06).  Mesmo que tenham feito a prova do
primeiro  dia  de  aplicação,  no  último  domingo  (31),  esses  participantes  não  devem
comparecer aos locais do exame no segundo dia de aplicação (07) para não contaminar os
demais candidatos.

A solicitação deve ser feita pela Página do Participante. O Enem será reaplicado nos
dias 23 e 24 de fevereiro. A reaplicação será na versão impressa para todos os candidatos,
independentemente de terem se inscrito ou não para essa modalidade.

Segundo os últimos balanços divulgados pelo Inep, até o dia 24 de janeiro 18.210
candidatos  do  Enem  impresso  solicitaram  a  reaplicação  por  causa  de  doenças
infectocontagiosas.  Desses  pedidos,  o  Inep  aceitou  13.716.  Até  o  último domingo,  174
participantes do Enem digital pediram para participar da reaplicação. Desses, 118 foram
aceitos.

Além  da  covid-19,  podem  solicitar  a  reaplicação  participantes  com  coqueluche,
difteria,  doença  invasiva  por  Haemophilus  influenza,  doença  meningocócica  e  outras
meningites, varíola, Influenza humana A e B, poliomielite por poliovírus selvagem, sarampo,
rubéola, varicela.

De acordo com o Inep, para a análise da possibilidade de reaplicação, a pessoa deverá
inserir, obrigatoriamente, no momento da solicitação, documento legível que comprove a
doença. Na documentação devem constar o nome completo do participante, o diagnóstico
com  a  descrição  da  condição,  o  código  correspondente  à  Classificação  Internacional  de
Doença  (CID  10),  além da  assinatura  e  da  identificação  do  profissional  competente,  com o
respectivo registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), do Ministério da Saúde (RMS) ou
de órgão competente, assim como a data do atendimento. O documento deve ser anexado
em formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2 MB.

Novo prazo

Participantes que tiverem algum sintoma até a hora da prova não devem comparecer
aos locais de aplicação. O sistema será novamente aberto no dia 8 de fevereiro, quando os



participantes que tiveram sintomas neste final  de semana ou que obtiveram comprovantes
médicos após o dia 6, poderão pedir para participar da reaplicação. O prazo para enviar os
pedidos vai até dia 12.

Além dos candidatos com doenças infectocontagiosas, poderão pedir para participar
da  reaplicação  os  candidatos  que  foram prejudicados  por  questões  de  logística  ou  de
infraestrutura, como falta de luz e falhas no dispositivo eletrônico.

No primeiro dia de aplicação do Enem digital, foi registrado problema em um servidor,
o que atrasou o envio das provas para os computadores onde os participantes fariam o
exame. Por causa do tempo, eles não puderam fazer as provas. Esses participantes também
terão direito à reaplicação.

Enem digital

Esta é a primeira vez que o Enem é aplicado no formato digital, de forma piloto. A
intenção é que o exame seja 100% digital até 2026. As provas começaram a ser aplicadas no
último domingo (31),  quando os  participantes  responderam as  questões  de linguagens,
ciências humanas e fizeram a redação. No próximo domingo (7), resolverão as questões de
matemática e ciências da natureza. Ao todo, quase 70% não compareceram às provas.

A versão impressa do Enem 2020 foi aplicada nos dias 17 e 24 de janeiro. Cerca de 2,5
milhões  de  estudantes  fizeram  as  provas,  o  que  corresponde  a  menos  da  metade  dos
inscritos.

As medidas de segurança adotadas em relação à pandemia do novo coronavírus são
as mesmas tanto no Enem impresso quanto no digital. Haverá, por exemplo, um número
reduzido de estudantes por sala,  para garantir  o distanciamento entre os participantes.
Durante todo o tempo de realização da prova,  os  candidatos estarão obrigados a usar
máscaras de proteção da forma correta, tapando o nariz e a boca, sob pena de serem
eliminados do exame. Além disso, o álcool em gel estará disponível em todos os locais de
aplicação.

O exame, tanto o impresso quanto o digital, foi suspenso no estado do Amazonas e o
impresso foi  suspenso em Rolim de Moura (RO) e em Espigão D'Oeste (RO) devido aos
impactos  da  pandemia  nessas  localidades.  Esses  estudantes  poderão  fazer  as  provas
também na  reaplicação.  Segundo  o  Ministério  da  Educação,  foram cerca  de  20  ações
judiciais, em todo o país, contrárias à realização do exame.
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